
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Embargos de Declaração nº 0002192-72.2013.815.0351
Relator         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Severina Pedro da Silva
Advogado     : Marcos Antonio Inácio da Silva (OAB/PB – 4.007)
Embargado  : Município de Sapé
Advogado     : Rodrigo Lucas (OAB/PB nº 19.442)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  —
INOCORRÊNCIA — PREQUESTIONAMENTO  –  REDISCUSSÃO
DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  —  IMPOSSIBILIDADE  —
AUSÊNCIA DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC  —
REJEIÇÃO. 

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  rediscussão  das  questões
debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a substituição do
decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais omissões, contradições
ou obscuridades. Inocorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado,  por unanimidade,  em rejeitar os Embargos Declaratórios, nos termos do voto do
relator.

RELATÓRIO.

Cuida-se de Embargos Declaratórios (fls. 99/101), opostos por Severina
Pedro  da  Silva, contra  o  Acórdão  de  fls.  90/97,  que  deu  provimento  ao  recurso  apelatório
interposto pelo Município de Sapé.

No Acórdão embargado (fls.  90/97),  esta  E.  Terceira  Câmara  Cível,  deu
provimento ao apelo interposto pelo Município de Sapé, para reformar a sentença “a quo” e via de
consequência julgar improcedente a pretensão autoral. 

Na  ocasião,  restou  assente  na  decisão  combatida,  que  o  Município
embargado  estava  remunerando  a  autora,  ora  embargante,  dentre  dos  limites  previstos  na  Lei
Federal nº 11.738/20081, ou seja, proporcionalmente a carga horária trabalhada.

1
Regulamenta  a  alínea  “e”  do  inciso  III  do  caput  do  art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da



Inconformada,  a  recorrente  requer  o  conhecimento  e  provimento  dos
presentes embargos prequestionador, argumentando que o PCCR Municipal (§ 2º, do art. 16 da Lei
nº 1.042/2011) desrespeita o que é disciplinado na Lei nº 11.738/2008. 

Devidamente  intimado o  embargado deixou transcorrer  in  albis  o  prazo
para apresentar resposta, conforme certidão de fls. 107.

                   É o breve relatório. 

VOTO.

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o
deslinde  da causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição que
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo,
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as  obscuridades
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no
acórdão.

Verifica-se,  na  verdade,  que  a  embargante  não  se  conformando  com  a
fundamentação contrária da decisão em relação à sua pretensão, lançou mão dos declaratórios de
maneira totalmente infundada.

É  cedido,  que  o  que  se  exige  com  o  prequestionamento  não  é  um
pronunciamento expresso do Tribunal sobre cada artigo de Lei Federal ou da Constituição (hipótese
de prequestionamento numérico, segundo Cássio Scarpinella Bueno), mas sim que o tema, objeto de
recurso  especial  ou  extraordinário,  tenha  sido  efetivamente  debatido  na  instância  a  quo
(prequestionamento implícito). Neste sentido, já decidiu o STJ:

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
OMISSÕES  APONTADAS  INEXISTENTES.  REJEIÇÃO.  I.  Não  se  furtou  o
acórdão de apreciar a alegada violação ao dispositivo legal, apenas reconheceu
inexistir qualquer omissão por parte do Tribunal a quo quanto à matéria. II. Já é
pacífico nesta Corte o entendimento segundo o qual o julgador não está adstrito,
ao julgar as questões que lhe são submetidas, às teses levantadas pelas partes, e
nem  obrigado  a  se  manifestar  sobre    todos   os    pontos   suscitados,  se  entender
dispensáveis  para  o  desfecho  da  causa. III.  Ademais,  as  omissões  apontadas
nestes declaratórios já serviram de fundamento para os declaratórios anteriores e
para o próprio recurso especial da parte, pelo que fica vedado à parte reiterá-las,
ante  a  ocorrência  da  preclusão  consumativa.  Precedentes.  IV.  Embargos
declaratórios  rejeitados.  (EDcl  nos  EDcl  no  REsp  366297  /  RS  –  Min.  Félix
Fischer – DJ 12.12.2005).

In  casu,  a  questão  jurídica  de  fundo  subjacente  à  lide  foi  amplamente
debatida no Acórdão embargado.

educação básica. 



Desse modo, observa-se que toda a matéria necessária ao julgamento da lide
foi,  repita-se,  devidamente  apreciada  no  acórdão  recorrido,  sendo  totalmente  impertinente  o
presente recurso. Não há confundir-se rejeição ou não acolhimento dos argumentos propostos e
debatidos pelas partes com a omissão caracterizadora e ensejadora dos Embargos. Se, no Acórdão,
não se elaborou crítica expressa para fins de rejeição ou não acolhimento de alguma tese jurídica ou
argumento,  e  se  o  órgão  judicial  adotou  outros  em seu  decisum tidos  como  os  juridicamente
corretos, trata-se mais de um silêncio eloquente do que uma omissão embargável, traduzindo, pois,
a rejeição tácita.

À guisa de arremate, trago o seguinte precedente do STJ:

Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa de omissão, têm o
único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a
ser  interposto.  Precedentes  desta  Corte:  (ERESP 538.870/SP,  Relator  Ministro
José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial, DJ de 07.07.2005; EREsp 198446/CE,
Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Corte Especial, DJ de 20.06.2005 e
ERESP 415.713/RS, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ de
23.05.2005).

O  próprio  STJ  já  esclareceu  que  é  “entendimento  assente  de  nossa
jurisprudência  que  o  órgão  judicial,  para  expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir
comentários  sobre  todos  os  argumentos  levantados  pelas  partes.  Sua fundamentação  pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do
litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

Portanto, se, no acórdão embargado, não se elaborou crítica expressa para
fins de rejeição ou não acolhimento de alguma tese jurídica ou argumento, e se o órgão judicial
adotou outros em seu decisum tidos como os juridicamente corretos, trata-se mais de um silêncio
eloqüente do que uma omissão embargável, traduzindo, pois, a rejeição tácita.

Sendo assim, e sem mais para análise,  REJEITO os presentes embargos
declaratórios. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 28 de novembro de 2017.
                             

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Vistos, etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


